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IN D I CA Ç Ã O  
 

 O Vereador Marcelo Mourão-PL, de acordo com as normas regimentais, indica 

à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente: 

Sr. Marçal Gonçalves Leite Filho, Prefeito de Dourados 

Sr. Luis Roberto Martins de Araujo, Secretário da SEMSUR 

Sra. Priscila da Silva, Coordenadora do Centro de Controle de Zoonoses 

Sr. Renato Marcílio Da Silva, Diretor-Presidente da SANESUL 

 

Solicitando: Adoção de ações integradas de prevenção e controle da proliferação 

de escorpiões no Município de Dourados/MS. 

 

 J U S T I F I C A T I V A  

A presente indicação decorre do aumento significativo de ocorrências 

envolvendo escorpiões em diversos bairros da cidade, especialmente em períodos de 

calor e umidade, como o verão, o que eleva consideravelmente os riscos à saúde 

pública. 

Relatos da população indicam a presença frequente desses animais em 

residências, terrenos baldios e, sobretudo, em redes de esgoto e locais com acúmulo 

de entulho, fatores que favorecem sua proliferação e dificultam o controle. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a atuação coordenada entre o 

Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) e a Sanesul, considerando que parte relevante 

dos focos pode estar associada às redes subterrâneas de esgotamento sanitário. 

Assim, propõe-se a realização de mutirões periódicos de vistoria e eliminação 

de focos, incluindo: 

• inspeção de redes de esgoto e galerias pluviais 

• identificação e tratamento de áreas críticas 

• orientação à população sobre medidas preventivas 

• ações educativas em bairros com maior incidência 

• apoio na limpeza urbana e remoção de entulhos 
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A adoção dessas medidas contribuirá para a redução dos riscos de acidentes, 

especialmente envolvendo crianças e idosos, além de fortalecer a atuação preventiva 

do Município em matéria de saúde pública. 

Trata-se de medida necessária e urgente, que visa preservar a segurança da 

população e evitar o agravamento de um problema que, se não enfrentado de forma 

estruturada, tende a se intensificar. 

Plenário Weimar Gonçalves Torres, 30 de março de 2026. 

 

Marcelo Mourão 

Vereador-PL 

 


